
Protocolo :  211575/2014

Senhor Conselheiro Relator,

Tomada  de  Contas  Especial  instaurada  pela 
Prefeitura  Municipal  de  Rondolândia,  em atendimento  à  determinação  deste 
Tribunal, mediante Acórdão nº 1.698/2013.

Encaminha-se  a  análise  da  DEFESA,  após  o 
exercício do contraditório  e ampla defesa.

Secretaria de Controle externo, 4ª Relatoria,  em 
08 de maio  de 2015.

Luiz Eduardo Corrêa de Oliveira
                                                                    Subsecretário

De acordo:
                   Silvano Alex Rosa da Silva
                 Secretário de Controle Externo

T.C.
Fls.  

Rub. 


